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FORMULÁRIO DE PRÉ MATRÍCULA  

  

COREMU: UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA 

PROGRAMAS DE RESIDÊNCIA :  SAÚDE COLETIVA E NUTRIÇÃO CLÍNICA  

PERIODO DE MATRÍCULA ACADÊMICA:23 a 26 de fevereiro 

PERIODO DE MATRÍCULA FINANCEIRA:  24, 26 e 27 de fevereiro 

Horário:  09 às 15 h 15 (funcionará no horário de almoço) e sábado das 8:30 às 11:30hs 
Local (BOLSAS SESAB): Sede da Escola de Saúde Pública da Bahia (ESPBA) na Sala 07, que fica no 

Centro de Atenção à Saúde (CAS) - Av. Antônio Carlos Magalhães - Parque Bela Vista, 

Salvador Ponto de Referência: proximo ao PLANSERV 

PROGRAMAS DE RESIDÊNCIA:  

SAÚDE COLETIVA P&G 

NUTRIÇÃO CLÍNICA (Campus Salvador)  

MATRÍCULA ACADÊMICA:  

DATA: 23 a 26 de fevereiro de 2024 

Preencher atentamente e detalhadamente o formulário, após a divulgação do resultado do Edital 

01/2023, através do link informado abaixo, nos dias estabelecidos para a matrícula por essa 

COREMU.  

Link: https://forms.gle/tkBjj3XGiQZMLPQz5.  

E-mail de contato dos Programas da COREMU UFBA. 

Em caso de dúvidas contactar a coordenação do seu curso, através dos e-mails:  

- SAÚDE COLETIVA P&G: selecaoresidenciaufba@gmail.com.  

- NUTRIÇÃO CLÍNICA: resinutclinica@ufba.br.  

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A MATRÍCULA 

Todos os documentos devem ser enviados no e-mail do Programa, em PDF.  

1) Matrícula Acadêmica:  

1.1 Ficha de inscrição impressa, preenchida e escaneada após inclusão de foto 3x4 e 

assinatura (Modelo disponível em: 

https://drive.google.com/file/d/1wg7jRPnqZyLG5WeE-

2Uui7warhourFid/view?usp=sharing); 

1.2 Diploma da   Graduação frente e verso ou Certificado de Conclusão da Graduação 

expedida pela Instituição de Ensino na qual o/a candidato/a se graduou;  

1.3 Histórico acadêmico da   Graduação   frente   e   verso expedido pela Instituição de 

Ensino na qual o candidato se graduou;  

https://forms.gle/tkBjj3XGiQZMLPQz5
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1.4 Carteira de Registro Profissional;  

1.5 Cédula de Identidade (RG); 

1.6 Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

1.7 Certidão de casamento caso o(a) candidato(a) seja casado(a);  

1.8 Quitação com o serviço militar (candidato do sexo masculino); 

1.9 Título de Eleitor; 

1.10 Certidão de quitação com a Justiça Eleitoral;  

1.11 Comprovante de residência atualizado (30 dias).  

 

2) Matrícula Financeira:  

2.1 Comprovante de conta, constando agência e conta em nome do residente, sendo 

Bancos ITAÚ, SANTANDER, BRADESCO (para bolsas MEC/MS) ou BANCO DO BRASIL 

(para Bolsas SESAB).   

2.2 A distribuição das bolsas por curso ocorre da seguinte forma: 

- NUTRIÇÃO CLÍNICA: Bolsa MEC/MS atribuída aos três primeiros colocados e bolsa 

SESAB atribuídas do 4º ao 15º colocados; 

- SAÚDE COLETIVA P&G: Bolsa SESAB atribuída a todos. 

2.3 Certificado Nacional de Vacinação Imunização contra COVID-19, em razão da 

Instrução Nº 024/2021 da Secretaria de Administração do Estado da Bahia (SAEB) ou 

Relatório médico que comprove a comorbidade no caso de não ter se vacinado;  

2.4 Cartão de vacina atualizado ou Relatório médico que comprove a comorbidade no 

caso de não ter se vacinado;  

2.5 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, constando o Número, Série e 

Unidade da Federação de Expedição;  

2.6 Comprovante da inscrição no PIS/NIS/PASEP.  

 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 

A. Os documentos requeridos para as matrículas acima deverão ser enviados, APENAS nos 

dias estabelecidos para a matrícula acadêmica e financeira, respectivamente, do dia 23/02 

até as 11:59h do dia 26/02.  

B. A documentação deverá ser enviada, APENAS POR EMAIL, com o seguinte assunto: 

“Documentos para matrícula acadêmica e financeira” para os e-mailsdos Programas de 

Residência que compõem a COREMU UFBA, a saber:  

a. SAÚDE COLETIVA P&G: selecaoresidenciaufba@gmail.com.  

b. NUTRIÇÃO CLÍNICA: resinutclinica@ufba.br;  
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c. MULTIPROFISSIONAL EM URGÊNCIA:  prmuims@ufba.br. 

C. Os aprovados deverão submeter os documentos agrupados e em formato pdf, em dois 

arquivos, a saber: 

a. O primeiro, para a matrículaacadêmica, contendo todos os documentoslistados de 

1.1a 1.11, com o nome do residente.  

b. O segundo, para a matrícula financeira, contendo todos os documentos listados 

de 2.1 a 2.6, com o nome do residente. 

D. Em caso de desistência, documentação incompleta ou não envio da documentação de 

matrícula no prazo estipulado para a matrícula acadêmica, de algum dos candidatos 

convocados na primeira lista, a vaga será disponibilizada para o candidato classificado no 

cadastro de reserva, seguindo a ordem de classificação na seleção. Assim, no surgimento 

de vaga para reaproveitamento, o candidato que estiver habilitado para matrícula será 

convocado, em lista atualizadano site do Processo Seletivo.  

E. O acompanhamento das chamadas de convocação é de responsabilidade dos candidatos 

classificados, segundo ordem divulgada na lista de aprovados no Edital 01/2023. 

F. Após a conferência da documentação enviada, a secretaria de cada Programa irá enviar 

ao candidato a declaração de aptidão para que o mesmo possa realizar a sua matrícula 

financeira.  

G. Não será efetivada matrícula acadêmica de candidatos com documentação incompleta. 

Portanto, para esses casos, não será dada declaração de aptidão.  

mailto:prmuims@ufba.br
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CONTRATO PARA PERCEPÇÃO DE BOLSA RESIDÊNCIA DA SESAB  

  

É necessária confirmação prévia da matrícula acadêmica pela Coordenação da COREMU ou da 

Coordenação do Programa. E, para assinatura do contrato da Bolsa SESAB,  é necessário fazer 

pré-cadastro.  

  Link : 

 
Contratação do Curso de Especialização em Nutrição Clínica sob a Forma de Residência: 

 
https://retsus.ufrn.br/f/5cgRwmqq 
 
Contratação do Programa de Residência em Saúde Coletiva com Área de concentração em Planejamento e Gestão: 

 
https://retsus.ufrn.br/f/u6bumYru  

  
1. Documentos necessários para as BOLSA RESIDÊNCIA: (documentos em PDF)  

a. TODOS listados para as matrículas acadêmica e financeira;  

b. Comprovante de conta, constando agência e conta em nome do residente do BANCO DO 

BRASIL  

c. Autodeclaração de Vacinação Disponível em (copie e cole no navegador): 

http://bit.ly/3jrlvMr  

d. Declaração de não participação em outros programas, serviço público e outros 

vínculos. Modelo disponível em (copie e cole no navegador): http://bit.ly/3EcT3po   

e. Contrato para Percepção de Bolsa de Residência em Área Profissional de Saúde. 
OBS: Contrato disponível em (copie e cole no navegador): https://bit.ly/3Sl3X2k  

 

ATENÇÃO: O candidato aprovado e devidamente matriculado no Programa de Residência deve 

apresenta os documentos originais e entregar cópia autenticadas em cartório dos documentos 

já anexados no sistema, para validação do contrato.  
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COREMU: UFBA 
PROGRAMA: MULTIPROFISSIONAL EM URGÊNCIA (Campus Vitória da Conquista) 
 E-MAIL DE CONTATO : MULTIPROFISSIONAL EM URGÊNCIA:  prmuims@ufba.br. 
 REMUNERAÇÃO: Bolsa MEC/MS atribuída a todos. 

Matrícula Acadêmica: PRESENCIAL  

Data da matrícula: 26 e 27/02/2024  

Horário: 8h00min às 16h00min 

 Local: Universidade Federal da Bahia. Instituto Multidisciplinar em Saúde - Campus Anísio 

Teixeira. Rua Hormindo Barros, n. 58, Quadra 17, Lote 58, Bairro Candeias | CEP: 45.029-094, 

Telefone 7734292700, Vitória da Conquista (BA).  

 

Orientações gerais: O candidato deverá se dirigir à Secretaria dos colegiados das PósGraduações, 

4º Andar do Prédio Administrativo, de posse dos seguintes documentos (original e cópia).  

A. Cédula de identidade;  

B. Cadastro de pessoa física;  

C. Diploma de Graduação, frente e verso/Certidão de Conclusão da Graduação expedida pela 

Instituição de Ensino na qual o candidato se graduou;  

D. Carteira de registro profissional ou protocolo de entrada para obtenção da Carteira 

profissional no respectivo conselho de classe profissional;  

E. Título de eleitor e certidão de quitação com a justiça eleitoral;  

F. Quitação com o serviço militar (candidatos do sexo masculino);  

G. Comprovante de residência;  

H. PIS/PASEP;  

I. Três fotos 3x4 iguais e recentes;  

J. Cartão de vacina atualizado;  

K. Número de agência e conta corrente do Banco do Brasil ou Banco Caixa Econômica Federal ou 

Banco Santander  

L. Comprovante de vacinação contra a COVID-19, em primeira, segunda, ou dose única, bem 

como das doses de reforço subsequentes, de acordo com a campanha de Imunização contra 

COVID-19  

 

Cronograma para comparecimnento por área:  

Nutrição dia 26/02/2024 Turno Matutino  

Enfermagem dia 26/02/2024 Turno Vespertino  

Psicologia dia 27/02/2024 Turno Matutino  

Farmácia dia 27/02/2024 Turno Vespertino 
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